
 

 

Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 15, 16 abr. 2010, p. 13. 
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DESPACHO DE 6 DE ABRIL DE 2010 

 

 

TST – 505.802/2009.5 – Programa de Reciclagem Anual. “[...] 

autorizo, excepcionalmente, a não realização do PROGRAMA DE RECICLAGEM 

ANUAL, destinado aos servidores ocupantes dos cargos de Analista e Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança Judiciária, no primeiro 

semestre deste ano.” 
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